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	CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - CCJ




ATA DA 27ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 6ª LEGISLATURA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA EM 2 DE OUTUBRO DE 2012.
Aos dois dias do mês de outubro de 2012, às onze horas e dezenove minutos, na Sala de Reunião das Comissões, o Vice-Presidente da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, Deputado Robério Negreiros, abre a Vigésima Sétima Reunião Ordinária da Comissão. Presentes os Deputados Olair Francisco, Aylton Gomes e Chico Vigilante. O Deputado Robério Negreiros informa sobre as ausências justificadas dos Deputados Chico Leite e Joe Valle, e que este último autorizou a relatoria ad hoc da proposição da qual é relator. O Presidente coloca em discussão o PROJETO DE LEI Nº 1089, de 2012, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Joe Valle, relatoria ad hoc do Deputado Olair Francisco, que “autoriza o Distrito Federal a proceder a incorporação ao patrimônio da Companhia do Metropolitano do Distrito Federal - METRÔ-DF do imóvel que menciona”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. Em seguida, o Deputado Olair Francisco solicita a inclusão do Projeto de Lei nº 1037, de 2012, o Deputado Chico Vigilante pede a inclusão do Projeto de Lei nº 1110, de 2011 e o Deputado Aylton Gomes requer a inclusão dos Projetos de Lei nº 11, de 2011 e nº 591, de 2011, todos extrapauta. Os pedidos são acatados pelo Presidente que passa à discussão do PROJETO DE LEI Nº 1037, de 2012, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “estabelece critérios para atividade econômica por terceiros em espaços públicos e dá outras providências”. O parecer, pela admissibilidade na forma da emenda modificativa aprovada pela CAF, foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. O Deputado Robério Negreiros coloca em votação o PROJETO DE LEI Nº 1110, de 2012, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Chico Leite, relatoria ad hoc do Deputado Chico Vigilante, que “reestrutura a Carreira Técnica Fazendária do Quadro de Pessoal do Distrito Federal e dá outras providências”. O parecer, pela admissibilidade nos termos do parecer aprovado pela CAS, foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. O Deputado Olair Francisco assume a Presidência e passa à discussão do PROJETO DE LEI Nº 1111, de 2012, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “altera dispositivos da Lei Distrital nº 4.356, de 3 de julho de 2009, que instituiu o Plano de Carreira, Cargos e Remunerações do Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares do Tribunal de Contas do Distrito Federal e dá outras providências”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. O Deputado Robério Negreiros reassume a direção dos trabalhos e coloca em votação o PROJETO DE LEI Nº 1090, de 2012, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “dispõe sobre a regularização fundiária de unidade imobiliária ocupada por associação ou entidade sem fins lucrativos e dá outras providências”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. O Deputado Chico Vigilante solicita vistas ao PROJETO DE LEI Nº 113, de 2011, de autoria do Deputado Chico Leite, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “dispõe sobre a vedação aos estabelecimentos comerciais, localizados no Distrito Federal, de exigência de tempo mínimo de abertura de conta-corrente para aceitação de cheques como forma de pagamento, quando se tratar de exigência discriminatória”, e ao PROJETO DE LEI Nº 11, de 2011, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “institui o programa de trabalho estudantil na Rede Pública de Ensino Médio do Distrito Federal, em regime de estágio remunerado, e dá outras providências”. Os pedidos foram acatados pelo Presidente. O Presidente, como relator, retira o item 4 da pauta: PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGÅNICA Nº 40, de 2012, de autoria do Deputado Doutor Michel e outros, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “acrescenta o inciso XXIV ao art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal”. O Deputado Robério Negreiros encerra a reunião às onze horas e quarenta e seis minutos, ficando os demais itens para discussão na próxima reunião. Eu, Paulo Eduardo Pinto de Almeida, Secretário da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, lavrei a presente ata que, depois de lida e assinada pelo Presidente, Deputado Chico Leite, e pelos demais deputados membros desta Comissão, será enviada à publicação.
DEPUTADO CHICO LEITE

Presidente – CCJ
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